
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 
 
 
TERMO DE CONTRATO - CTO 17417/2025 
 
 
(Ata RP nº 05/2025) 
 
 
Termo de contrato de prestação de serviços 
comuns de Engenharia, a serem executados nos 
pavimentos tipo do prédio Sede do TRT da 12ª 
Região para reforma de 1 (um) gabinete de 
Desembargador, que entre si celebram o 
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 
e a empresa LÂMINA CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
 

CONTRATANTE: A União, por meio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, 
estabelecido na rua Esteves Júnior, nº 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o nº 02.482.005/0001-23, neste ato 
representado por seu Desembargador do Trabalho-Presidente, Senhor Amarildo Carlos de 
Lima. 
 
CONTRATADA: A empresa LÂMINA CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 19.534.597/0001-82, estabelecida na  Rua Dom Jaime 
Câmara, Nº 66 - Sala 501, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88015- 120, telefone (48) 99124-9238 ou 99146-1345, e-mail 
laminaconstrucoes@gmail.com, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Senhor 
João Carlos Gezak, portador da carteira de identidade nº A110032-7, expedida pelo CAU/BR, e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 218.100.950-34, conforme Contrato Social. 
 
Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ATO AUTORIZATIVO 
 

 A celebração deste contrato decorre de despacho exarado pelo Desembargador do 
Trabalho-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, que adjudicou e homologou 
a licitação no processo  PE 8222/2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
 

Contratação de serviços comuns de engenharia, a serem executados nos 
pavimentos tipo do prédio Sede do TRT da 12ª Região para reforma de 1 (um) gabinete de 
Desembargador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  
A prestação dos serviços obedecerá o seguinte: 
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I – Do prazo de execução:  
 
a) o prazo previsto para a execução do objeto, correspondente a uma unidade 

conforme cronograma físico-financeiro (anexo ao Edital PE 8222/2025), é de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de ser executado mais de uma unidade simultaneamente, respeitando a 
totalidade da quantidade contratada; 

 
b) para a efetiva assinatura dos contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços, a Contratante apresentará sugestão de cronograma físico-financeiro para o objeto em 
questão, o qual poderá sofrer proposta de alteração por parte do Contratado no prazo de 5 dias 
úteis. A proposta será negada ou ratificada pela Coordenadoria de Projetos e Obras do TRT 12 de 
forma fundamentada; 

 
c) a contagem do prazo inicia-se conforme a data indicada na emissão da Ordem 

de Início dos Serviços - OIS; 
 
d) serão considerados entregues dentro do prazo aqueles serviços que tiverem sido 

concluídos conforme parâmetros das especificações técnicas e normas vigentes, e não apenas a 
entrega de materiais no local;  

 
e) o TRT12/SC não concederá prazo extra para correção de serviços originados por 

falha da CONTRATADA, cabendo à empresa efetuar as correções necessárias no prazo e 
execução contratados. 
 

II – Do local de prestação dos serviços: 
 
a) os serviços serão executados no prédio Sede do TRT situado à Rua Esteves 

Júnior, 395, Centro. Florianópolis/SC. 
 

III – Das Normas Técnicas: 
 
a) deverão ser obedecidas as normas ABNT relacionadas aos serviços que 

compõem os contratos firmados por consequência da Ata;  
 
b) os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para as obras e serviços em questão, de acordo com as 
normas vigentes nacionais ou internacionais, bem como das melhores técnicas preconizadas em 
cada matéria. 
 

IV – Da Garantia dos Serviços: 
 

a) os serviços deverão ser executados com materiais novos (sem emendas ou 
reaproveitamentos). A garantia dos serviços será conforme estabelecido pela NBR 15.575/2013, 
Anexo D, tabela D.1, de acordo com cada serviço que for executado. Durante o primeiro mês após 
o Termo de recebimento, o prestador de serviço deverá atender às correções e pequenos ajustes 
necessários, no prazo máximo de 3 dias úteis. Após o 1º mês, os serviços relacionados à garantia 
deverão ser realizados em até 5 dias úteis; 
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b) os casos de perda de garantia deverão ser explicitados pela contratada, 
especialmente nos casos de equipamentos que exijam manutenção específica, conforme 
fornecedor/fabricante. 
 

V – Equipe mínima para a execução dos serviços: 
 
a) a CONTRATADA deverá ter disponibilidade de equipe técnica, instalações e 

equipamentos adequados, para o desenvolvimento dos serviços, durante toda a vigência do 
contrato, conforme objeto contratado.  

 
VI – Horário, duração, periodicidade da execução dos serviços: 
 
a) os serviços estão previstos para serem executados no horário das 07h00min às 

18h00min, de segunda a sexta-feira. Porém os serviços que possam resultar em restrições no 
acesso dos servidores ou do público externo ao local, ou que gerem ruído ou poeira/sujeira 
excessiva, deverão ser executados no período das 07h00min às 11h00min; 

 
b) eventuais serviços que possam prejudicar as atividades desenvolvidas no imóvel 

deverão ser realizados em período a ser acertado com a fiscalização; 
 
c) todos os serviços realizados fora do horário de expediente forense ou em fins de 

semana e feriados deverão ser previamente acordados e autorizados pelo TRT juntamente com o 
fiscal técnico e a Secretaria de Segurança Institucional. A realização de trabalhos eventuais fora 
do horário normal dependerá da disponibilidade e agendamento de escala de plantão de 
segurança da equipe do TRT; 

 
VII – Visita técnica: 
 
a) para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, a licitante poderá 

visitar os locais de execução dos serviços, acompanhada por servidor designado para esse fim, 
no horário de segunda a sexta-feira, das 13:00 às 18:00h, devendo agendar previamente pelo 
telefone: (48) 3216-4155 - CPO, ou pelo e-mail cpo@trt12.jus.br;  

 
b) o prazo para a vistoria iniciar-se-á no primeiro dia útil após a publicação do edital 

e encerrar-se-á no dia útil anterior à abertura da sessão pública; 
 
c) para a vistoria, o licitante ou seu representante legal deverá estar devidamente 

identificado e apresentar documento de identificação civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para realização da vistoria; 

 
d) a vistoria técnica do local deverá ser individual, em cumprimento ao art. 29 da 

Resolução 70/2010 do CSJT, e será efetuada por responsável técnico da empresa; 
 

e) caso opte por não efetuar a vistoria, a declaração do licitante de que conhece as 
condições locais para a execução do objeto supre a necessidade de vistoria técnica, de acordo 
com o art. 30 da Resolução 70/2010 do CSJT; 
 

f) a não realização da vistoria não será motivo para posteriores alegações de 
desconhecimento das condições locais, instalações existentes, dúvidas ou esquecimentos de 
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detalhes do local, devendo a licitante vencedora assumir o ônus dos serviços decorrentes. 
 

Parágrafo único - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação, nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere as condições de execução do contrato; impedimento de execução 
do contrato por fato ou ato da Administração ou de terceiro, comprovado por documento 
contemporâneo à sua ocorrência, devendo a solicitação ser apresentada até o vencimento da 
obrigação, conforme o art. 36, alínea “b” da Portaria PRESI nº 340/2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

O recebimento será efetuado, conforme art. 9º - III da Portaria Presi 775/2022, em 
conformidade com o Manual de Fiscalização de Obras do TRT 12 (Portaria Presi 411/2023) item 
13.  

Nos termos dos incisos I e II do art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 9º, inc. I da 
Portaria PRESI nº 775/2022, o objeto será recebido: 

 
I – Do Recebimento Provisório 
 
O fiscal técnico do contrato deverá realizar o recebimento provisório em termo 

próprio (Anexo I) e encaminhá-lo ao gestor do contrato para recebimento definitivo, acompanhado 
pelos demais documentos que julgar necessários. 

 
II – Do Recebimento Definitivo 
 
O gestor do contrato deverá realizar o recebimento definitivo em termo próprio 

(Anexo II) e encaminhá-lo ao Setor do fiscal administrativo na SEOF. 
 
§ 1º – O fiscal administrativo deverá atestar a conformidade para pagamento da 

nota fiscal em termo próprio (Anexo II) e encaminhá-lo à Seção de Análise e Liquidação da 
Despesa (SELAD). 

 
§ 2º – Para preenchimento do Atestado de Conformidade para Pagamento das 

notas fiscais, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal ou nota fiscal/fatura corretamente 
preenchida. 

 
§ 3º  – Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá informar à fiscalização 

da CPO para que seja feita uma vistoria e conferência dos serviços e emitirá o Termo de 
recebimento provisório conforme termo próprio (Anexo I). Em até 90 dias, caso não haja nenhum 
vício oculto ou reparo a ser feito, a fiscalização promoverá o recebimento definitivo conforme 
termo próprio (Anexo II). 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a partir da data de assinatura, 
sendo automaticamente prorrogado na ocorrência do previsto no art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
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§ 1º – O Contratante convocará a Contratada para assinar termo aditivo ou 
instrumento equivalente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021; 

 
§ 2º – O início da contagem do prazo a qual refere-se o parágrafo anterior dar-se-á 

a partir do primeiro dia útil seguinte ao aviso eletrônico ou comunicação escrita encaminhada à 
Contratada. O ato convocatório será realizado preferencialmente via e-mail. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  
 

São as seguintes as prerrogativas da Administração, conferidas em razão do 
regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pelo art. 104 da Lei nº 14.133/2021, em 
relação a eles: 

 
I – Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado. 
 
II – Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei. 
 
III – Fiscalizar sua execução. 
 
IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
V – Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 
 
a) risco à prestação de serviços essenciais; 
 
b) necessidade de acautelar a apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 
 
§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão 

ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 
 
§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, as cláusulas econômico-financeiras 

do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

§1º – Das Obrigações Gerais da Contratada 
 

a) proceder, no início da contratação, ao seu cadastramento no SIGEO-JT - 
Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo 
Execução Orçamentária, bem como responsabilizar-se pela gestão de seus dados; 

 
b) responsabilizar-se pela juntada, por meio do referido Sistema, dos documentos 

de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas) nos termos da cláusula treze - da 
liquidação e pagamento; 
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c) observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 

estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas constantes 
do contrato e edital; 

 
d) a contratada deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de um mês 

contado da data da homologação da licitação, comprovante de prestação de garantia 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária; 

 
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
e.1) a regularidade fiscal e trabalhista deverá ser mantida durante todo o período 

contratual, sob pena de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da 
empresa e/ou da eventual garantia, a título de multa, para ressarcimento dos valores e 
indenizações devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei;  

 
f) a Contratada que for Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a 

Declaração, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da 
Receita Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente 
da assinatura do contrato ou da prorrogação contratual; 

 
f.1) a Contratada deverá informar imediatamente qualquer alteração da sua 

permanência no Simples Nacional. 
 
g) responsabilizar-se exclusivamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme art. 121 da Lei nº 
14.133/2021; 

 
h) reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no total ou em parte, os 

equipamentos danificados, durante a execução do contrato; 
 
i) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme 

previsto neste contrato e em legislação específica, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o Contratante; 

 
j) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 
 
k) cumprir, ao longo de toda a vigência do contrato, as disposições expressas no 

item 5 (Sustentabilidade) deste Termo de Referência, bem como as exigências legais relativas ao 
tema; 

 
l) dar ciência ao TRT12/SC, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na prestação dos serviços; 
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m) prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a 
todas as reclamações e convocações do TRT12/SC; 

 
n) reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no total ou em parte, os 

equipamentos danificados, durante a execução do contrato;  
 
o) não utilizar a marca do TRT 12 em quaisquer atividades de divulgação 

profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos;  
 
p) não se pronunciar em nome do TRT 12 a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 

assuntos relativos às atividades da mesma;  
 
q) responsabilizar-se pela padronização, gerenciamento centralizado, 

compatibilidade e qualidade da subcontratação, quando houver;  
 
r) o empregador deve promover capacitação e treinamento dos trabalhadores em 

Segurança e Saúde no Trabalho em conformidade com o disposto no item 1.7 da NR1; 
 
s)  comprovar, quanto a todos os trabalhadores alocados na execução dos serviços, 

a capacitação em saúde e segurança do trabalho, conforme previsto na Resolução nº 98/2012 do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 

 
t) manter o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 

consoante os termos dos artigos 7º e 13 da Resolução CSJT nº 141/2014; 
 
u) fornecer crachás para seus empregados, contendo seu nome e o da Contratada, 

sendo obrigatório seu uso nas dependências do Contratante, nos termos da Portaria PRESI nº 
87/2015, art., arts. 6º e 7°;  

 
v) substituir imediatamente qualquer um de seus empregados que for considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Contratante;  
 
x) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

 
y) arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja de que natureza for, 

desde que praticada por seus empregados no recinto do Contratante; 
z) protocolizar, se necessário, as petições na Coordenadoria de Cadastramento de 

Recursos aos Tribunais Superiores - Protocolo do Contratante, situado na rua Esteves Júnior, 395, 
bairro Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-905; 

 
a.b) informar e manter atualizado o endereço de e-mail válido, para comunicação 

oficial entre Contratante e Contratada; 
 
a.c) obedecer, no que couber, às normas do Código de Ética do Contratante acesso 

pelo link http://www.trt12.jus.br/portal/areas/ascom/extranet/documentos/ 
Resolucao_adm_006_2016.pdf; 
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a.d) obedecer, no que couber, aos termos da Portaria Presi nº 340/2022, que 
regulamenta o procedimento para apuração de responsabilidade e eventual adoção de medidas 
decorrentes da violação de regras pertinentes aos processos de contratação ou descumprimento 
de obrigações contratuais. Acesso no link: https://dspace.trt12.jus.br//handle/123456789/77013; 

 
a.e) apresentar, antes da data de início dos serviços, o PGR: Programa de 

Gerenciamento de Riscos assinado por profissional legalmente habilitado, conforme item 18.4 da 
NR 18; 

 
a.f) apresentar, semestralmente, comprovação do regular cumprimento da política 

de empregabilidade de pessoas com deficiência, na proporção estabelecida no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991: Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 
2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:  

 
I - até 200 empregados.......................................................2%;  
II - de 201 a 500.....................................................................3%;  
III - de 501 a 1.000.................................................................4%;  
IV - de 1.001 em diante. ........................................................5%.  
 
a.g) apresentar comprovação de que na prestação de serviços que empreguem um 

número de jovens aprendizes equivalente a cinco por cento (5%), no mínimo, e quinze por cento 
(15%), no máximo, dos trabalhadores existentes, conforme estipula o art. 429 da CLT (Decreto-Lei 
nº 5.452/1943).  

 
§2º – Do preposto e responsável técnico da empresa 
 
a) a Contratada deverá manter um profissional de nível superior, da área de 

engenharia ou arquitetura, devidamente qualificado para cumprimento das obrigações 
contratadas, nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021. Este profissional responsabilizar-se-á 
também pelo acompanhamento técnico de todos os serviços; 
 

b) fornecer à Coordenadoria de Projeto e Obras – CPO, quando do início das 
atividades, nome, endereço, telefone, fax, celular e e-mail do responsável técnico, designado para 
acompanhar a obra; 

 
c) somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado 

apresentado na fase de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta 
de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as 
provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo 
profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART do profissional que 
está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e 
aprovada pelo Fiscal do Contrato; 

 
d) a empresa ou profissional contratado pela Licitante que será responsável pela 

instalação elétrica e de climatização, deverá apresentar a respectiva ART do Profissional 
responsável pela execução do serviço antes de sua execução. 

 
 §3º – Das Obrigações Específicas da Contratada:  
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a) executar o objeto conforme especificações e anexos a este Termo de Referência, 

com a alocação dos empregados suficientes e necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratual, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários na quantidade e qualidade mínimas necessárias para a perfeita execução do objeto; 

 
b) executar, com qualidade e integralmente, os serviços contratados, nos termos 

das especificações técnicas por meio de equipe tecnicamente capacitada, obrigando-se a 
indenizar o TRT12/SC, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 
quaisquer danos causados às suas instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 
estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a prestação dos serviços; 

 
c) dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo 

rigorosamente os prazos estabelecidos pelo Contratante responsabilizando-se por quaisquer 
prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar ao TRT12 ou a terceiros de modo direto 
ou indireto, além de realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, nos termos das 
especificações técnicas; 

 
d) obter junto aos órgãos competentes, quando for o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
e) providenciar junto ao CREA, e/ou CAU-BR as anotações registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes nos 
termos das normas vigentes (Lei 6496/ 1977 e 12.378/ 2010); 

 
f) observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 

estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas constantes 
deste Termo de Referência;  

 
g) a substituição de um produto especificado por outro deverá ser aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO conforme o critério de analogia. O critério de analogia baseia-se no fato de que 
dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência se desempenham 
idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características exigidas pelas 
especificações. Deverá ser comprovada a similaridade do produto proposto conforme os critérios 
definidos nas especificações técnicas do projeto, mediante aceite formal da FISCALIZAÇÃO; 

 
h) o prazo para substituir materiais não conformes com as especificações do projeto 

é de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação; 
 
i) corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material entregue, 

caso se verifiquem incompatibilidades com as especificações que constam no Termo de 
Referência, assim como por problemas de qualidade, defeitos de fabricação ou danos 
ocasionados no carregamento e/ou no transporte, responsabilizando-se inclusive por eventuais 
ônus gerados para a troca, tais como fretes e outras despesas; 

 
j) diário de obras: a CONTRATADA, representada pelo responsável técnico pela 

execução, deverá preencher o Diário de Obras conforme modelo determinado pela fiscalização do 
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TRT, diária e corretamente, assim como deverá anotar todo e qualquer evento importante. O diário 
deverá ter seu termo de abertura no exato dia do início dos serviços;  

 
k) a contratada está plenamente ciente de todas as particularidades do projeto e o 

reputa apto à execução, estando ciente que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no Art. 
125 da Lei 14.133/2021; 

 
l) entregar ao final dos serviços a documentação “as built” que, neste caso, será 

composta por: projeto e especificações técnicas as built, prevista no item 13.1 do Manual da 
Fiscalização, no que couber; 

 
m) todas as alterações efetuadas no projeto, ainda que propostas ou solicitadas 

pela fiscalização/TRT, deverão ser contempladas no projeto ‘As Built’ a ser entregue pela 
contratada. 

§4º – Da Subcontratação:  
 
a) a CONTRATADA, sem prejuízo de suas obrigações legais e contratuais, poderá 

subcontratar partes do serviço, não eximindo a CONTRATADA, sob nenhuma hipótese, de todas 
as suas obrigações legais e contratuais.  

 
b) será permitida a subcontratação de serviços correspondentes a até 70% do valor 

total da reforma, não sendo permitida, em qualquer caso, a subcontratação da Administração 
Local da Obra.  

 
c) as subcontratações deverão ser precedidas de prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE, formalizada por escrito, por meio da fiscalização técnica do TRT. Omissões 
correrão por conta e risco da contratada, estando sujeita à incidência de descontos oriundos de 
IMR ou penalidade;  

 
d) após o aceite formal da subcontratação, a empresa subcontratada só poderá ser 

substituída após prévia autorização formal da CONTRATANTE, ouvida a comissão de fiscalização.  
 

§5º – Das obrigações da Contratada em face da LGPD: 
 
a) para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18), na hipótese 

de, em razão do presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados pessoais como 
operadora ou controladora, deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e 
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados em conformidade com o disposto na legislação de 
proteção de dados e privacidade em vigor, sem prejuízo do disposto nas alíneas subsequentes; 

 
b) dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato 

tão-somente na medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para 
quaisquer outros propósitos;  
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c) não fornecer transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que 

com base em instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de autoridade 
judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando ao Contratante dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo na 
investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente exigido pela autoridade 
judicial, quando a Contratada estará dispensada da comunicação ao Contratante; 

 
d) não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD; 
 
e) assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que 

estejam capacitados para agir dentro das normas nela dispostas; 
 
f) assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo 

de confidencialidade; 
 
g) responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de 

serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual, bem como 
por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados; 

 
h) cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no Contrato 

imediatamente após o seu término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar, destruir ou 
devolver os dados pessoais que tiver obtido; 

 
i) nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo 

Contratante, a Contratada será considerada "operadora" e deverá aderir à Política de Privacidade 
e Proteção de Dados do Contratante. 

 
§6º – Das Obrigações quanto à Sustentabilidade  

 
A Contratada deverá atentar para as práticas de sustentabilidade na execução dos 

serviços nos termos do art. 6º do Capítulo III da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/10, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; e conforme as resoluções nºs 98/2012 e 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho – CSJT. 

 
I – Segurança do Trabalho 
 
a) atender às Normas Regulamentares expedidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE, quanto à Segurança e Medicina do Trabalho; 
 
b) deverão ser observadas e fielmente respeitadas as recomendações de uso de 

Equipamentos e dispositivos de Proteção Individual e Coletiva contidas no Memorial Descritivo / 
Especificações Técnicas, NR-6 (equipamentos de proteção individual - epi), NR-18 (Segurança e 
saúde no trabalho na indústria da construção) e NR-35 (trabalho em altura). A não utilização, pela 
CONTRATADA, dos referidos equipamentos e dispositivos em conformidade com as Normas de 
Segurança e/ou com as recomendações do Memorial Descritivo acarretará em advertência 
registrada no Diário de Obras e suspensão dos serviços imposta pela FISCALIZAÇÃO até a 
regularização da situação. Os dias de paralisação por falta de equipamentos e dispositivos de 
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segurança não serão motivo para concessão de prorrogação do prazo dos serviços, ficando, a 
CONTRATADA, sujeita às multas cabíveis por atraso de entrega do objeto; 

 
c) aderir, por meio de cláusula contratual, ao Programa Nacional de Prevenção de 

Acidentes do Trabalho - Programa Trabalho Seguro, instituído no âmbito da Justiça do Trabalho, 
voltado à promoção da saúde do trabalhador, à prevenção de acidentes de trabalho e ao 
fortalecimento da Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho - PNSST, nos termos da 
Resolução nº 324, de 11 de fevereiro de 2022, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;  

 
d) aderir, por meio de cláusula contratual, ao “Compromisso Nacional para 

Aperfeiçoar as Condições de Trabalho”, firmado entre o Governo Federal e as entidades patronais 
e representativas dos trabalhadores no dia 1º de março de 2012, visando à aplicação e efetividade 
das Diretrizes nele estabelecidas; 

 
e) atender às Normas Regulamentares expedidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE, quanto à Segurança e Medicina do Trabalho; 
 
f) o empregador deve promover capacitação e treinamento dos trabalhadores em 

Segurança e Saúde no Trabalho em conformidade com o disposto no item 1.7 da NR1; 
 
g) a contratada deverá apresentar certificado de realização de curso de formação 

em NR-35 (Trabalho em altura) para todos os funcionários que trabalharem nessa condição; 
 
h)  correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes no trabalho de execução dos serviços, bem como as indenizações que possam vir a ser 
devidas a terceiros por fatos relacionados com a execução dos serviços, ainda que ocorridos fora 
do canteiro;  

 
II – Materiais e acabamentos  
 
a) não utilizar materiais com asbesto/amianto;  
 
b) tintas e solventes - Empregar tintas atóxicas à base de água e livres de solvente 

e de compostos orgânicos voláteis, sem pigmentos à base de metais pesados. Para ambientes 
externos empregar tintas com desempenho superior a 100 ciclos de lavabilidade em ensaio de 
abrasão úmida - (Tintas linha Premium);  

 
c) priorizar a utilização de produtos constituídos, no todo ou em parte, por materiais 

reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 15.448-2. 
 

III – Mão de obra  
 
a) atender aos dispositivos do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

Trabalho (2021), referentes à contratação de serviços, no que tange à inclusão social, combate ao 
trabalho infantil e ao trabalho forçado, saúde e segurança do trabalho e sustentabilidade; 

 
b) em cumprimento à Recomendação nº 29/2009, do CNJ, a empresa vencedora 

deverá, quando da execução do contrato, disponibilizar vagas aos presos, egressos, cumpridores 
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de penas e medidas alternativas e adolescentes em conflito com a lei, ao menos na seguinte 
proporção:  

I - 5% (cinco por cento) das vagas quando da contratação de 20 (vinte) ou mais 
trabalhadores;  

II - 01 (uma) vaga quando da contratação de 06 (seis) a 19 (dezenove) 
trabalhadores, facultada a disponibilização de vaga para as contratações de até 5 trabalhadores;  

 
c) a efetiva contratação, quando for o caso, será exigida da proponente vencedora 

quando da assinatura do contrato;  
 
d) o percentual descrito deverá ser respeitado durante toda a execução do contrato, 

cabendo ao gestor e ao fiscal do contrato acompanhar o cumprimento das cotas durante toda a 
execução contratual.  

 
e) após solicitada análise e manifestação, via pedido de providência (marcadores 5 

e 8) para a Secretaria de Segurança Institucional - SSI e SEGTIG - Coordenadoria de Segurança 
da Informação e Proteção de Dados, quanto ao controle de riscos da atividade prestada conforme 
documentos das áreas, não foram apresentadas razões que justifiquem o afastamento do 
cumprimento da Recomendação supracitada. Desta forma, a equipe de planejamento da 
contratação entende que a medida deve ser obedecida respeitando-se os percentuais acima 
listados, conforme o número de empregados da reforma.  

 
IV  – Gestão de Resíduos 
 
a) contratada deverá atualizar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 

PGRS, observando as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil previstos na Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
Resolução Conama nº 307/2002 e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010 e aos dispositivos 
do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (2021), referentes à gestão de 
resíduos na execução de serviços de Engenharia;  

 
b) a Contratada deverá, ainda, responsabilizar-se pela destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, ao disposto 
nos artigos 3° e 10° da Resolução Conama n° 307/2002;  

 
c) remover e efetuar o transporte de todo o eventual resíduo ou entulho resultante 

da execução dos serviços para local apropriado, conforme legislação da Prefeitura Municipal da 
localidade;  

 
d) garantir a limpeza e a segregação de resíduos durante a execução.  
 
V  – Práticas Gerais de Sustentabilidade 
 
a) adotar critérios de sustentabilidade, tais como rastreabilidade e origem dos 

insumos de madeira e consumo racional de água; 
 
b) prioridade para emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem local;  
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c) atentar para as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços nos 
termos do art. 6º do Capítulo III da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

 
d) realizar Campanhas de conscientização para sensibilização em relação ao uso 

racional da água no canteiro de serviços;   
 
e) estocar os materiais em local indicado pelo TRT-SC, garantindo: segregação 

adequada, preservação da limpeza e proteção dos insumos; 
 
VI  – Condições de Trabalho 
 
a) atentar para a organização, limpeza e segregação de resíduos e insumos de 

maneira a reduzir os índices de perda no canteiro e diminuir a incidência de acidentes de trabalho;  
 
b) será expressamente proibido manter ou realizar, no local de execução dos 

serviços, quaisquer materiais ou serviços não destinados à mesma; 
 
c) em cumprimento à Portaria PRESI n. 411/2023, do TRT 12ª Região, a 

Fiscalização fará cumprir o Manual de Fiscalização de Obras do TRT 12ª Região, devendo a 
contratada estar ciente dos procedimentos contratuais aos quais estará sujeita ao longo da 
execução do contrato, sobretudo com relação ao início de obra/reforma (item 5 do manual), às 
medições (item 7 do manual), aos aditivos (item 8 do manual), aos reajustes (item 9 do manual) e 
aos recebimentos (item 12 do manual). Este manual está disponível no seguinte endereço: 
https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2023-05/Manualdafiscalizacaodeobras-2aedicao-Portaria
Presi-41- 2023.pdf. 
 

Parágrafo único – O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
das responsabilidades ora assumidas pela Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O Contratante se obriga a: 
 

a) acompanhar a execução do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21 
e nos arts. 2º a 8º da Portaria PRESI nº 775/2022, através dos responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, que exercerá ampla e irrestrita 
fiscalização do objeto do presente contrato, a qualquer hora, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada; 

 
b) proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato; 
 
c) efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições ora 

estabelecidos; 
 
d) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 
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e) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais, falhas, 
irregularidades, imperfeições constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
sua correção, certificando de que as soluções por ela adotadas sejam as mais adequadas;  

 
f) fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços, bem como responder aos questionamentos encaminhados, por escrito, pela contratada; 
 
g) realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços executados; 
 
h) permitir o acesso dos funcionários devidamente uniformizados, identificados e 

autorizados previamente em lista encaminhada pela contratada contendo nome e número do RG 
e CPF dos profissionais. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 

As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos, em 
conformidade com as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 14.133/21 e nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 
6º, 7º e 8º da Portaria PRESI nº 775/2022, serão executadas pela equipe indicada no Termo de 
Designação de Gestão e Fiscalização. 

 
a) fiscalizar a execução do presente contrato, de modo a que sejam cumpridas, 

integralmente, as condições constantes de suas cláusulas; 
 
b) comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades; 

 
c) determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados, 

podendo sustar a execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo com o especificado 
ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida; 

 
d) exigir que a Contratada mantenha organizado e atualizado um sistema de 

controle relativo ao cumprimento de suas obrigações, assinado por seu representante e pelo fiscal 
indicado no caput desta cláusula ou por servidor por ele designado; 

 
e) sustar o pagamento das faturas, no caso de inobservância pela Contratada das 

suas obrigações constantes do presente contrato. 
 

§ 1º – Define-se como Fiscalização, os servidores técnicos do Contratante, 
designados para a verificação dos cumprimentos dos projetos, normas e especificações gerais 
dos serviços a serem executados. 

 
§ 2º – A Fiscalização, exercida no interesse exclusivo do Contratante, não exclui e 

nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de 
seus agentes e prepostos. A Contratada se comprometerá a dar à Fiscalização, no cumprimento 
de suas funções, livre acesso aos locais de execução dos serviços, bem como fornecer todas as 
informações e demais elementos necessários. 

 
§ 3º – A Fiscalização deverá esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e 

omissões eventualmente constatadas nos memoriais, especificações e demais elementos de 
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projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos 
trabalhos e analisar os projetos, relatórios e medições fornecidos pela Contratada. 

 
§ 4º – Havendo divergência entre as documentações, deverá prevalecer o que for 

decidido pela Fiscalização. 
 
§ 5º – Após a realização da vistoria de medição de cada etapa, e da verificação da 

planilha de medição e do Cronograma, apresentados pela Contratada, o Fiscal do Contrato 
informará à Contratada a aceitação das etapas e autorizará a emissão da nota fiscal, que deverá 
ser apresentada junto com o Boletim de Medição. 

 
§ 6º – Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade e aceitos pela Fiscalização. Não serão considerados como serviços executados a 
simples entrega e/ou estocagem de materiais no canteiro de obra; 

 
§ 7º – No caso de alguns serviços não estarem em conformidade com o contrato, o 

Fiscal impugnará as respectivas etapas, discriminando através de relatório as falhas ou 
irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento do relatório, cientificada 
das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, sujeita às sanções cabíveis. 

 
§ 8º – À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente 

as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização. 
 
§ 9º – Deverão ser apresentadas, às expensas da Contratada, amostras de 

produtos distintos ao proposto no memorial para aprovação por parte da Fiscalização. As 
amostras de materiais aprovadas pela Fiscalização deverão ser guardadas no canteiro até o 
término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o 
material a ser aplicado. 

 
§ 10º – A substituição de um produto especificado por outro deverá ser aprovada 

pela Fiscalização, conforme o critério de analogia. O critério de analogia baseia-se no fato de que 
dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência se desempenham 
idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características exigidas pelas 
especificações. Deverá ser comprovada a similaridade do produto proposto conforme os critérios 
definidos nas especificações técnicas do projeto, mediante aceite da Fiscalização. 
 
CLÁUSULA DEZ – DO PREPOSTO DA CONTRATADA 
 

A Contratada deverá, às suas expensas, manter preposto, aceito pelo Contratante, 
para representá-lo na execução do contrato, obedecido o disposto no art. 118 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
§ 1º – O preposto deverá ser indicado por escrito ao Contratante (contendo 

telefone, celular, e-mail e endereço completo), no prazo máximo de 7 (sete) dias a contar da 
comunicação da assinatura do contrato, devendo sua indicação ser encaminhada e juntada aos 
autos do processo pelo Gestor, podendo fazê-la via correio eletrônico. 

 
§ 2º – Caso houver necessidade de substituição do preposto, a nova indicação 
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deverá ser informada por escrito ao Contratante (contendo telefone, celular, e-mail e endereço), 
podendo ser realizada por meio eletrônico ao Gestor do contrato, no prazo máximo de até 7 (sete) 
dias corridos após a substituição.  

 
§ 3º – A indicação do novo preposto deverá ser juntada aos autos do processo 

correspondente pelo Gestor. 
 
§ 4º – O preposto deverá possuir os conhecimentos e a capacidade profissional, 

compatíveis com a função e ter competência para resolver todo e qualquer assunto relacionado 
com os serviços prestados. 

 
§ 5º – O Contratante poderá, a seu exclusivo critério, rejeitar a indicação do 

preposto se julgar que os requisitos exigidos não foram cumpridos, e solicitar a sua substituição, a 
qualquer tempo, no prazo máximo de 3 (três) dias a contar da notificação, que poderá ser feita por 
meio de e-mail. 
 
CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO 
 

O valor do presente contrato é de R$ 175.493,75 (cento e setenta e cinco mil, 
quatrocentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos), assim discriminado: 

 

Item Especificação Quant. P. Unit. Total 

1 
Reforma de gabinete de Desembargador(a), 
Conforme Termo de Referência e anexos 
técnicos. 

1 175.493,75 175.493,75 

 
Parágrafo único – Estão incluídas no preço todas as despesas relativas à 

consecução eficiente e integral do objeto deste contrato. 
 
§ 1º – O valor acima mencionado incluirá todas as despesas relativas à 

consecução eficiente e integral do serviço, tais como, mas não limitadas a estas: impostos, taxas, 
serviços projetados, serviços auxiliares, fornecimento de materiais e mão de obra, ferramental, 
equipamentos, benefícios, etc. 

 
§ 2º – São de responsabilidade da Contratada todas as despesas com 

empregados, seguros de acidente de trabalho, INSS, indenização trabalhista e quaisquer outras 
relativas a seus empregados, ex vi do contido no art. 121 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DOZE – DA GARANTIA DO CONTRATO 
 

 A Contratada deverá apresentar à Seção de Contratos – SECON, da 
Coordenadoria de Licitações e Compras – CLC do Contratante, no prazo máximo de 1 (um) mês a 
contar da homologação da licitação, comprovante de prestação de garantia correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, nos termos do art. 96 da 
Lei nº 14.133/2021.  
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 § 1º – A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida o 
pagamento de: 

 
 a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 
b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 
 
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela Contratada. 
 
 § 2º – A prestação da garantia na modalidade seguro-garantia somente será aceita 

se contemplar todos os eventos indicados nos itens do § 1º. 
 
 § 3º – No caso da Contratada optar pela caução em dinheiro, deverá efetuar 

abertura de conta poupança caução junto à Caixa Econômica Federal em conta específica com 
correção monetária, em favor do Contratante e apresentar a comprovação do depósito no prazo 
estipulado. 

 
§ 4º – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 
 § 5º – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  
 § 6º – A extinção do contrato, ocorrida com base no inciso I do caput art. 138 da Lei 

nº 14.133/21, acarretará como consequência, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 
indenizações devidas, nos termos do inc. III do art. 139 da Lei nº 14.133/21. 

 
 § 7º – A rescisão ocorrida com base nos incisos V e VIII do caput e nos incisos I a 

V do § 2º do art. 137 da Lei nº 14.133/21, sem que haja culpa da Contratada, acarretará como 
consequência a devolução da garantia prestada. 

 
 § 8º – O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou sanções à Contratada. 
 
 § 9º – A garantia contratual deverá ter validade de até 3 (três) meses após o 

término da vigência do contrato ou de cada prorrogação, e ficará sob a responsabilidade e à 
ordem do Contratante.  

 
 § 10º – O prazo de extinção da garantia a qual refere-se o parágrafo anterior,  

poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 
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 § 11º – A garantia será considerada extinta com a devolução da apólice, carta 

fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que 
a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 
§ 12º – Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pelo Contratante, 

em pagamento de multa que lhe tenha sido aplicada, a Contratada deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada 
da imposição da sanção. 

 
 § 13º – No caso de alteração contratual com acréscimo do valor original, a 

Contratada deverá apresentar garantia complementar correspondente ao valor acrescido, e no 
caso de prorrogação da vigência contratual, prorrogação do prazo de validade da garantia, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do termo aditivo. 

 
§ 14º – Findo o prazo para o recebimento definitivo, o Contratante poderá utilizar-se 

das garantias referidas no contrato, sem prejuízo das demais medidas punitivas previstas neste 
contrato. 

   
§ 15º – O valor da garantia somente será liberado após 3 (três) meses da 

assinatura do último Termo de Recebimento Definitivo ou por ocasião da extinção do contrato, 
desde que não possua obrigação ou dívida inadimplida com o Contratante. 

 
§ 16º – O Contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 
 
a) caso fortuito ou força maior; 
 
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 
 
c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrente de atos ou fatos da 

Administração; ou 
 
d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

 
§ 17º – Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que 

não as previstas no parágrafo anterior. 
 
CLÁUSULA TREZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 

A liquidação e o pagamento obedecerão o seguinte: 
 
I) Condições gerais  
 
a) não haverá pagamento se o serviço não for executado de acordo com as 

condições estabelecidas, estando ainda a empresa contratada sujeita às penalidades previstas 
na cláusula “das sanções administrativas”;  
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b) os pagamentos serão realizados na forma do SIGEO JT – Sistema Integrado de 
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho – Módulo Execução Orçamentária. 

 
c) para fins de liquidação e pagamento, é de exclusiva responsabilidade da 

Contratada o seu cadastramento no SIGEO, gestão de seus dados e a juntada por meio do 
referido Sistema dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas);  

 
d) é de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na alínea 

anterior não cabendo ao Contratante qualquer responsabilidade pela falta de juntada ao sistema 
no prazo; Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento e Finanças 
por meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059. 

 
e) a nota fiscal deverá ser juntada, pela Contratada no sistema SIGEO-JT 

Execução Financeira e os documentos exigidos na contratação deverão ser encaminhados ao 
Núcleo de Análise e Liquidação da Despesa – NULAD (nulad@trt.jus.br);  

 
f) não haverá pagamento se o serviço não for executado de acordo com as 

condições estabelecidas, estando ainda a empresa contratada sujeita às penalidades previstas 
na cláusula “das sanções administrativas”;  

g) o pagamento será efetuado mediante a aprovação dos serviços e seu ateste 
pelo fiscal técnico;  

 
h) o prazo para pagamento é de 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação da 

nota fiscal atestada pelo fiscal técnico;  
 
i) para todos os fins, considera-se como data de pagamento, o dia da emissão da 

ordem bancária;  
 
j) havendo erro na (s) nota (s) fiscal (is)/fatura (s) ou qualquer circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, aquela será restituída ou será comunicada a irregularidade à 
Contratada, ficando pendente de pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;  

 
l) a Contratada será a responsável direta pelo faturamento a que se propõe, não 

podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por empresa com a raiz do 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ diferente ao daquela, ainda que do mesmo grupo 
empresarial;  

 
m) o Contratante poderá deduzir do montante a pagar, cautelar ou definitivamente, 

os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste 
contrato; 

 
n) no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de Pessoa 

Jurídica, a contribuição sobre o lucro, a contribuição para a seguridade social (CONFINS) e a 
contribuição para o PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. No entanto, não recairá 
esta retenção sobre pessoas jurídicas que apresentarem a Declaração de Optante do Simples, 
conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº. 1.234/2012, da Receita 
Federal ou cópia da Consulta ao Portal do Simples Nacional da apresentação da primeira nota 
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fiscal/fatura decorrente de assinatura contratual e de prorrogação contratual;  
 
o) se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 

multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no prazo de até 10 
(dez) dias contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa da 
União. 

 
II) Condições específicas para obras e serviços de engenharia: 
 
a) os serviços serão considerados efetivamente concluídos quando estiverem 

executados em sua totalidade e aprovados pela fiscalização. O pagamento ocorrerá em parcelas 
conforme cronograma físico financeiro apresentado antes do início do contrato. Não serão 
considerados como serviços executados a simples entrega e/ou estocagem de materiais no local 
dos serviços. A contratada deverá comunicar por escrito a conclusão dos serviços, para que o 
fiscal da CPO aprove-os e autorize o pagamento da medição; 

 
b) os serviços somente serão aceitos e pagos se forem executados conforme 

documentação técnica: projeto e/ou memorial descritivo ou especificações técnicas, e aprovados 
pela fiscalização. No caso de alguns serviços não estarem em conformidade com o contrato, o 
fiscal indicará tais serviços, discriminando através de relatório as falhas ou irregularidades 
encontradas, ficando a contratada, com o recebimento do relatório, cientificada das 
irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, sujeita às sanções cabíveis; 

 
c) a fiscalização, e toda pessoa autorizada pela contratante, terá livre acesso aos 

locais de serviço e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou 
fabricados materiais e equipamentos;  

 
d) para qualquer serviço executado em desacordo com o contrato ou com as 

normas, a fiscalização reservar-se-á o direito de exigir a modificação, o refazimento e a 
substituição dos materiais, conforme especificação do projeto, bem como o direito de estabelecer 
prazos para estes tipos de correções, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento 
financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão do prazo para conclusão da obra; 

 
e) após a realização da vistoria pela fiscalização, o fiscal informará à contratada a 

aceitação dos serviços e autorizará a emissão da nota fiscal, que deverá ser apresentada 
juntamente com os documentos exigidos no contrato para o pagamento; 

 
f) as demais condições para pagamento são as usualmente adotadas nos contratos 

deste Tribunal.  
 
CLÁUSULA QUATORZE – DO REAJUSTE 
 

Os preços constantes do contrato serão reajustados, respeitada a periodicidade 
mínima de um ano a contar da data do orçamento estimado, limitado o reajuste à variação do  
Índice Nacional de Custo da Construção - M (INCC-M), publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), ou outro que vier a substituí-lo, e na falta deste, em caráter excepcional, será admitida a 
adoção de índices gerais de preços de acordo com a seguinte fórmula: 

 
R =  I  -  Io x P  onde: 
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          Io 
 
a) para o primeiro reajuste: 
R  =  reajuste procurado; 
I    =  índice relativo ao mês de reajuste; 
Io  =  índice relativo ao mês da data do orçamento estimado; 
P  =  preço atual dos serviços/contrato; 
 
b) para os demais reajustes: 
R  =  reajuste procurado; 
I    =  índice relativo ao mês do novo reajuste; 
Io  =  índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 
P  =  preço do serviços/contrato atualizado até o último reajuste efetuado. 
 
§ 1º – Em caso de ocorrência de deflação ou qualquer outro evento que possa 

implicar redução do valor contratual para adequá-lo aos preços de mercado, será provocada pelo 
Contratante mediante a apresentação de planilha com demonstração analítica da variação dos 
componentes dos custos do contrato no período correspondente, com vistas à definição do novo 
valor contratual a ser aplicado. 

 
§ 2º – O valor e a data do reajuste serão informados no contrato mediante apostila. 
 
§ 1º – Em caso de ocorrência de deflação ou qualquer outro evento que possa 

implicar redução do valor contratual para adequá-lo aos preços de mercado, será provocada pelo 
Contratante mediante a apresentação de planilha com demonstração analítica da variação dos 
componentes dos custos do contrato no período correspondente, com vistas à definição do novo 
valor contratual a ser aplicado. 

 
§ 2º – O valor e a data do reajuste serão informados no contrato mediante apostila. 

 
CLÁUSULA QUINZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

O recurso para atender à despesa acima correrá por conta do orçamento próprio, 
Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0042 - 0000 - Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho; Natureza da Despesa:  339039 - Outros Serviços de Terceiros, 16 - Manutenção e 
Conservação de Bens Imóveis. 

 
Parágrafo único – A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao 
Contratante, pela Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 

A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante., ex vi do art. 120 da Lei 
nº 14.133/21. 
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§ 1º – A Contratada responderá pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias, nos termos da lei civil, sem restrições. 

 
§ 2º – A Contratada responderá pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações 

decorrentes de acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, uso indevido de 
marcas e patentes e danos pessoais ou materiais causados ao Contratante ou a terceiros, mesmo 
que ocorridos na via pública. Responsabiliza-se, igualmente, pela integridade da obra, 
respondendo pela destruição ou danificação de qualquer de seus elementos, seja resultante de 
ato de terceiros, caso fortuito ou força maior. 
 
CLÁUSULA DEZOITO – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a 

ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
§ 1º – Em razão do descumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço, conforme 

IMR (Instrumento de medição de resultado): 
 
a) aplicação de multa de 1% sobre o valor total do contrato, para o caso de 

emissão por parte da fiscalização de:  
 
a.1) 4 (quatro) notificações acumuladas que configurem a inobservância do 

indicador 1 do IMR;  
 
a.2) 5 (cinco) notificações acumuladas que configurem a inobservância do indicador 

2 do IMR;  
 
a.3) 3 (três) notificações acumuladas que configurem a inobservância do indicador 

3 do IMR.  
 
b) na hipótese de ocorrência de nova notificação relacionada a indicador do IMR 

que já tenha ensejado a aplicação das penalidades previstas no item a), será aplicada nova multa 
de 1% sobre o valor total do contrato, e assim sucessivamente a cada nova infração cometida, 
limitada a 10 reincidências;  

 
c) após a segunda reincidência desta penalidade, faculta-se, ainda, a promoção da 

rescisão contratual. 
 
§ 2º – A Contratada ao cometer infrações nas licitações ou na execução 

contratual, não previstas no parágrafo anterior, estará sujeita às seguintes penalidades: 
 
I – Advertência, que será aplicada nas infrações contratuais leves, que não 

justifiquem a aplicação de penalidade mais rigorosa. 
 
II – Multa, nos termos do inc. II do art. 156 da Lei nº 14.133/21, a ser aplicada a 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21: 
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a) multa moratória nas seguintes situações:  
 
a.1) por atraso injustificado durante a execução do objeto, nos termos do art. 162 

da Lei 14.133/2021, garantida a ampla defesa, quando não se tratar de atraso causado pela 
Administração, por caso fortuito ou força maior, devidamente justificado pela Contratada no 
momento da entrega da medição em desconformidade com o contrato e avalizado pela 
fiscalização, nos casos em que o percentual executado for inferior a 90% e superior a 50% do 
valor acumulado previsto no cronograma físico-financeiro vigente. A multa a ser aplicada será 
calculada conforme a equação a seguir:  

 
Multa = R$ 8.000,00 (1 - VMA / VPCA*)  
 
*Em que VPCA é o valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro 

para execução até o momento da apuração e VMA é o valor total medido acumulado até o 
momento da apuração; VPCA e VMA em reais (R$). 

 
a.2) no caso de atraso injustificado na conclusão do objeto, a multa terá o valor de 

R$ 400,00 por dia de atraso na entrega do objeto, de acordo com o cronograma físico financeiro 
vigente, até o limite de 17 dias, a partir de quando será configurada a inexecução parcial do 
contrato, passando a contratada a estar sujeita a aplicação de multa compensatória por 
inexecução parcial.  

 
a.3) O atraso injustificado na conclusão do objeto se caracteriza:  
 
a.3.1) A partir do primeiro dia após findo o prazo de execução, para serviços não 

concluídos;  
 
a.3.2) A partir do primeiro dia após findo o prazo concedido pela Fiscalização para 

solução de pendências nos serviços concluídos.  
 
b) multa compensatória, a ser aplicada pelo cometimento de qualquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, na forma definida no edital, no contrato: 
 
b.1) por inexecução parcial: correspondente a 10% do valor do contrato nos 

seguintes casos:  
 
b.1.1) execução, a qualquer tempo, de percentual inferior a 50% do valor total 

acumulado previsto no cronograma físico-financeiro vigente;  
 
b.1.2) atraso injustificado na conclusão do objeto, maior que 30 (trinta) dias; 

14.2.2.1.3. abandono injustificado da obra;  
 
b.1.3) por ocorrência da infração administrativa prevista nos incisos I e II do art. 155 

da Lei 14.133/2021.  
 
b.2) multa por inexecução total arbitrada em 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato e aplicada por ocorrência da infração administrativa prevista no inc. III do art. 155 da Lei 
nº 14.133/21; 
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b.2.2) no caso de atraso injustificado de mais de 10 (dez) dias para o início da 

execução dos serviços, de acordo com a data expressa na Ordem de Início dos Serviços (OIS), 
facultando-se promover a rescisão contratual; 

 
b.2.3) por ocorrência da infração administrativa prevista no inciso III do art. 155 da 

Lei 14.133/2021; 
 
b.2.4) pelo cometimento de qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, e aplicada em 
dobro no caso de reincidência, por ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos 
IV a XII do art. 155 da Lei nº 14.133/21; 
 

d) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota fiscal, a ser aplicada a cada 
ocorrência de violação da obrigação da manutenção da regularidade fiscal e trabalhista, durante 
toda a execução do contrato; 

 
III – Impedimento de licitar e contratar com a União, nos termos do inc. III do art. 

156 da Lei nº 14.133/21, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos, que será aplicada por ocorrência 
das infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inc. IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21, que será aplicada por ocorrência 
das infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento, referida na alínea “c” deste parágrafo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 
 V – Caracteriza falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o 

não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem 
como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas previstas e da declaração de 
impedimento/suspensão para licitar e contratar com a União, nos termos das alíneas anteriores;  

 
VI – As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II deste parágrafo. 
 
§ 3º – Penalidades da Contratada em face da LGPD: 
 
O descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados previstas na 

cláusula sétima incidirá nas seguintes penalidades: 
 
a) até 10% (dez por cento) sobre o valor da medição mensal, na hipótese de 
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utilização dos dados pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a execução 
contratual; 

 
b) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da medição mensal do contrato, na 

hipótese de compartilhamento não autorizado de dados pessoais com terceiros; 
 
I – As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e, 

no caso de reincidência, serão aplicadas em dobro.  
 

II – As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” não excluem a responsabilidade 
das empresas pela aplicação das sanções previstas no art. 52 e o ressarcimento de danos, na 
forma prevista no § 4º do art. 42, ambos da LGPD. 

 
§ 4º – Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, serão observados os 

conceitos, critérios, prazos e procedimentos estabelecidos na Portaria Presi nº 340/2022 do TRT 
da 12ª Região. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

Nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133/21, constituirão motivos para extinção do 
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 
I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos. 
 
II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 
 
III – Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 
 
IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado. 
 
V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato. 
 
VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto. 
 
VII – Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas. 
 
VIII – Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante. 
 
IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
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bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

 
 § 1º – A extinção do contrato poderá ser: 
 
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
 
II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 
 
§ 2º – O descumprimento reiterado da obrigação da apresentação das certidões 

elencadas na cláusula treze e a manutenção em situação irregular perante as obrigações fiscais e 
trabalhistas poderão dar ensejo à extinção contratual, respeitada a ampla defesa, em face de 
configurada a inexecução do contrato e a ofensa à regra trazida no art. 92, inciso XVI, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VINTE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA  
 

I – O presente contrato fundamenta-se: 
 

● na Lei nº 14.133/21;  
● na Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); 
● nos preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 89 da Lei 
nº 14.133/21; 

●  na Lei nº 6.496/77;  
●  Normas Reguladoras 5, 6, 7, 9 e 18 da Lei nº 6.514/77;  
●  na Lei nº 8.078/90;  
●  na Lei nº 10.406/02;  
●  na Lei nº 5.194/66;  
●  na Lei nº 11.488/07;  
●  na Lei Complementar nº 123/06;  
●  nas Resoluções CONFEA nº 413/97 e nº 9/05 do Conselho Nacional de Justiça;  
 

II – E vincula-se aos termos: 
 

● do edital do processo nº PE 8222/2025, conforme § 2º do art. 89 da Lei nº 
14.133/21; 

● da proposta da Contratada, conforme § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/21; 
● da ata de registro de preços;  
● da Portaria Presi nº 70/2021 do Contratante – Política de Privacidade e Proteção de 

Dados Pessoais; 
● do edital, o projeto arquitetônico, estrutural, hidro-sanitário, preventivo de incêndio, 

elétrico, telefônico, lógico, gás, memoriais descritivos, detalhamentos, 
especificações e demais elementos técnicos do objeto, a proposta e o cronograma 
físico-financeiro;  
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● na declaração de vistoria dos imóveis; 
● do Código de Ética do Contratante. 

 
CLÁUSULA VINTE E UM – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por meio de 
termos aditivos, asseguradas as prerrogativas conferidas à Administração, enumeradas no caput 
do art. 104 da Lei nº 14.133/2021 e na cláusula sexta, mediante a apresentação das devidas 
justificativas e autorização prévia da autoridade competente, assegurados os direitos da 
Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da mesma Lei. 

 
Parágrafo único – Nos termos do que dispõe o art. 125 da Lei nº 14.133/21, a 

Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 

O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por meio de 
termos aditivos, asseguradas as prerrogativas conferidas à Administração, enumeradas no caput 
do art. 104 da Lei nº 14.133/2021 e na cláusula  sexta, mediante a apresentação das devidas 
justificativas e autorização prévia da autoridade competente, assegurados os direitos da 
Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da mesma Lei. 

 
§ 1º – O presente contrato poderá ser alterado pelo Contratante, unilateralmente, 

com as devidas justificativas, quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos, ou ainda, quando necessária a modificação do 
valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. 

 
§ 2º – Mediante autorização do Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

da Execução do Contrato, após a devida justificativa da Contratada, poderão ser alteradas, em 
parte, as especificações, desde que os novos materiais a serem empregados sejam equivalentes 
em preço e qualidade aos especificados nos projetos executivos e complementares e sem que a 
alteração prejudique a estrutura, a segurança, a estética, a finalidade, o preço e o prazo de 
entrega da obra. 

 
§ 3º – Havendo divergência entre qualquer item existente entre o Projeto 

Arquitetônico e o Memorial Descritivo e Especificações dos Materiais, elaborado pelo Serviço de 
Projetos e Obras – SPO da Contratante, deverá prevalecer a informação constante naquele 
documento. 

 
§ 4º – Qualquer modificação a ser sugerida pela Contratada deverá ser feita, por 

escrito, ao responsável pelo projeto, pois somente com sua autorização, por escrito, as alterações 
poderão ser executadas. 

 
§ 5º – As alterações que impliquem em aditamentos contratuais, serão processadas 

após protocoladas no Serviço de Cadastramento de Recursos aos Tribunais – SECART do 
Contratante, situado na rua Esteves Júnior, 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis/SC, 
CEP 88015-905; 
 

§ 6º – Nos termos do que dispõe o art. 125 da Lei nº 14.133/21, a Contratada fica 
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obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários 
em até 50% (cinquenta por cento) e as supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. As supressões acima do limite legal poderão ocorrer desde que 
acordadas entre as partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Além das disposições trazidas no presente contrato, aplicam-se, ainda, o seguinte: 
 
a) nada no presente contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer 

vínculos trabalhistas entre técnicos da Contratada e o Contratante. A Contratada assume toda a 
responsabilidade por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por 
seus funcionários; 

 
b) a tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de 

qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato não implicará novação ou renúncia de 
direito. A parte tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste contrato a 
qualquer tempo; 

 
c) o disposto neste contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a 

não ser por meio de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do Contratante e da 
Contratada, asseguradas as prerrogativas do Contratante; 

 
d) os termos e disposições constantes deste contrato prevalecerão sobre quaisquer 

outros entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos, referentes 
às condições nele estabelecidas; 

 
e) qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa deverá ser informada ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
 
f) é vedado à Contratada caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer 

operação financeira; 
 
g) a Contratada não poderá utilizar o nome do Contratante, ou sua qualidade de 

Contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios diversos, impressos, etc., sob pena de imediata rescisão do presente 
contrato, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilização da Contratada; 

 
h) são assegurados ao Contratante todos os direitos e faculdades previstos na Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 
 
i) a Contratada se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as atividades 

decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso por força 
da execução dos serviços objeto deste contrato; 

 
j) dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133/21 cabe 

recurso e pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação, nos 
termos do art. 165; 
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k) os casos omissos serão dirimidos pela Administração, que poderá disponibilizar 

em meio eletrônico informações adicionais e expedir normas complementares, em especial sobre 
as sistemáticas de fiscalização contratual e repactuação; 

 
l) o princípio da legalidade impõe à Administração a obrigação de fundamentar 

todos os seus atos, contratos e condutas no ordenamento jurídico. Por decorrência lógica, o 
tratamento dos dados pessoais coletados pelo Tribunal no presente Contrato para viabilizar sua 
formalização está em integral conformidade com a Lei nº 13.709/2019 (Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD). Nesse sentido, observa a boa-fé e os princípios elencados no art. 6º, 
especialmente em relação à proteção dos dados e finalidades de sua utilização. O tratamento 
desses dados prescinde de consentimento do titular (art. 7º, III), inclusive para eventual 
compartilhamento (art 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e terão sua publicidade de acordo com as 
exigências legais. 

 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DA DIVULGAÇÃO NO PNCP 
 

 O Contratante é responsável pela divulgação do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos e prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DO FORO 
 

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 
cidade de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo de 

contrato, o qual, depois de lido, será assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das 
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 

 
 
CONTRATANTE: 
 
 
Amarildo Carlos de Lima 
Desembargador do Trabalho-Presidente 
TRT da 12ª Região 
 
 
CONTRATADA: 
 
 
João Carlos Gezak 
Sócio-Administrador 
LÂMINA CONSTRUÇÕES LTDA. 
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ANEXO I 
 

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO                                                                 Nº xxxx/2025  

 
 
 
Referente à execução dos serviços de Adequação e reforma do pavimento tipo 

do prédio sede para instalação de gabinetes de desembargadores, via contrato xxxx/2025 
celebrado entre o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (Contratante) e a empresa xxxxxx. 
(Contratada).  

 
A fiscalização do contrato promove, neste ato, o recebimento provisório do referido 

serviço, que foi concluído e executado em obediência às especificações técnicas.  
 
Ressaltamos a atenção aos termos do contrato que tratam da garantia e dos vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado.  
 
 
 

Florianópolis, XXXXX de XXXXXXXX de 2025.  
 
 
 
Contratante: TRT 12ª Região  

 
 

______________________________  
xxxxxxx  

Fiscal Técnico do contrato  
CPO - TRT 12ª Região  

 
 

Contratada: xxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

_____________________________________  
Representante/ Preposto  

CPF: xxxxxxxxxxxxxx  
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ANEXO II 
 
 

 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO                                                                   Nº xxxx/2025  

 
 
 
Referente à execução dos serviços de Adequação e reforma do pavimento tipo 

do prédio sede para instalação de gabinetes de desembargadores, via contrato xxxx/2025 
celebrado entre o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (Contratante) e a empresa 
XXXXXXX (Contratada), o Gestor do Contrato promove seu Recebimento Definitivo por meio 
deste termo, confeccionado em duas vias, tendo antes vistoriado e constatado que os serviços 
foram executados em obediência às especificações e demais elementos técnicos do contrato. 

 
Ressaltamos atenção aos termos do contrato que tratam da garantia e dos vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado. O recebimento definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço dentro dos limites estabelecidos pela lei 
e/ou pelo contrato 

 
 
 

Florianópolis, XXXXX de XXXXXXXX de 2025.  
 

 
 
 
  ______________________________  
           Jacson Alexandre Pereira  
          Gestor do contrato - CPO  
 
 
 
    Contratada: xxxxxxxxxxxxxxxx 

 
                        _____________________________________  
                                        Representante/ Preposto  
                                         CPF: xxxxxxxxxxxxxx  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CTO 17417/2025 - 32 
 
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.ZYQN.DRSL:
PROAD n. 17417/2025 DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 17417/2025 DOC 3
Cadastrado por 3971 - DANIEL DE ARAUJO CAMILO

Juntado em 11/12/2025



 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 
 

ANEXO III 
 

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL -  
Adequação e reforma do pavimento tipo do prédio sede para instalação de 

gabinetes de desembargadores 
 

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL 
CONTRATO/PROAD Nº: xxx/2025  
UNIDADE: Sede - 7º andar - Gabinetes  
EMPRESA CONTRATADA:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
RESPONSÁVEL:  

 

Item SIM NÃO Não se 
aplica 

1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL: 

1.1 O Fiscal de Contrato atestou a conformidade na prestação dos serviços 

(Caso afirmativo informar o número do marcador do referido documento do 
respectivo PROAD) 

   

1.2 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor contratual mensal    
1.3 Verificar se o CNPJ da contratada contido na Nota Fiscal é o mesmo que 

consta da Nota de Empenho    

1.4 Período da prestação de serviços está correto (sempre corresponde ao mês 
anterior ao da fatura)    

2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS: 

2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas    
2.2 GRF (FGTS)    
2.3 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União    

2.4 Certidão Negativa de Débitos Salariais    
2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual    
2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal    
3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO 

3.1     

 
Em _____/_____/______. 

 
_________________________________ 

Fiscal administrativo do contrato 
(informar nome) 
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ANEXO IV 
 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO  

Adequação e reforma do pavimento tipo do prédio sede para instalação de 
gabinetes de desembargadores 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO   

CONTRATO/PROAD Nº: 4579/2025 
UNIDADE: Sede - 7º pavimento  
EMPRESA CONTRATADA:  
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
GESTOR DO CONTRATO: Jacson Alexandre Pereira  

 

Item SIM NÃO 
Não se 
aplica 

1. A contratada atendeu e cumpriu as obrigações contratuais durante a sua vigência?     

2. Existe alguma pendência na prestação dos serviços, durante a vigência contratual? 
(Caso afirmativo relatar no item 6)    

3. Foi relatado ao gestor do contrato alguma pendência ou falta em que a contratada tenha incorrido durante a 
vigência do contrato? (Caso afirmativo relatar no item 6) 

4. Ocorreu alguma aplicação de penalidade à empresa contratada no período contratual? (Caso afirmativo 
relatar no item 6) 

5. Na avaliação de desempenho, caso previsto no contrato, a contratada atingiu os limites previstos? (Caso 
negativo relatar no item 6) 

6. Pendências contratuais: 

7. Outras observações: 

8. Atesto que não há pendências relativas à execução do objeto contratado. A empresa 
contratada prestou os serviços durante a vigência contratual em estrita observância às 
determinações, forma e condições previstas no contrato 

   

 

Em _____/_____/______. 

__________________________________ 
Jacson Alexandre Pereira  

Gestor do contrato  
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ANEXO V  
 

Especificações técnicas - projeto padrão Gabinetes 
 
 
 

Lista de Materiais 
(Especificação dos itens conforme sequência numérica da planilha orçamentária) 
 

3. Forro: 
 
3.1. Forro modular fibromineral, placas de 625x625 mm com 15 mm de 

espessura, borda reta, pintura antimofo e perfis brancos. 
Referência: HunterDouglas Electra Borda reta, 62,5x62,5 cm, cor branca 
com perfil branco.  

 
4. Divisórias e Portas 

 
4.1.2 - Divisória naval com vidro tipo: painel - 1,05m/ vidro 1,5m/ painel - cor cor 
areia jundiaí, 35mm, com perfil em aço cor branca. 
4.1.3 - Divisória em gesso acartonado, uso interno, com duas faces simples, 
estrutura metálica com guias simples e preenchimento com lã de rocha. 
4.1.5 - Divisória Naval Eucatex, painel cego cor areia jundiaí, 35mm, com perfil em 
aço cor branca. 
 
4.2 Portas: 
 
4.2.1 - Porta pivotante de abrir, dupla, 2 folhas de 80x210 cm em vidro temperado 
10mm, incolor; 
 
Portas de abrir, para divisória naval Eucatex, cor areia jundiaí, perfil branco, nas 

seguintes dimensões: 
4.2.2 - Kit Porta Eucatex (incluindo ferragens) 60 x 208 cm, com maçaneta tipo 

alavanca (sanitários - porta externa); 
4.2.3 - Kit Porta Eucatex (incluindo ferragens)  60 x 188 cm, com fecho tipo 

sanitário (sanitários - porta interna); 
4.2.4 - Kit Porta Eucatex (incluindo ferragens) 80 x 208 cm, com maçaneta tipo 

alavanca (para sala do assessor e copa); 
 
4.2.5 - Kit Porta pronta de madeira (incluindo ferragens): porta de abrir, de madeira 
em acabamento melamínico branco, folha pesada ou super pesada, para gesso 
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acartonado, tipo kit porta pronta, tipo lisa, alizar de 7cm, vedação de borracha 
branca, batente melamínico regulável em madeira ou mdf. Fabricantes de 
referência: MGM, Pormade, Porta & Piso. 

 
Ferragens para portas de divisórias e de madeira (incluídas nos kits das 

portas): 
- Fechaduras: para portas de abrir, em madeira (kit porta pronta) e de divisória 

naval Eucatex, inclusive sanitários (interna e externa): fechadura roseta 
quadrada inox escovado 813/35 Interna Stam; ou fechadura porta interna 
Concept 408 Pado Cor cromado acetinado. 

- Dobradiças no mesmo padrão de acabamento das fechaduras (inox 
escovado ou cromado acetinado). 

 
5. Pisos: 

 
Inspeção da Laje: Após a remoção do piso vinílico existente serão demolidas 4 áreas de 
contrapiso (1 m² cada) nos 4 cantos do gabinete para inspeção da integridade da laje. 
Caso não sejam encontrados problemas na laje, deverão ser reconstituídas as áreas 
demolidas com contrapiso aderido com argamassa pronta (8 cm) e contrapiso 
autonivelante para regularização das áreas inspecionadas e posterior instalação do novo 
piso vinílico.  
 

5.3 Contrapisos: Contrapiso aderido com argamassa pronta, preparo manual com 
espessura de 8cm; reconstituir o demolido, aproximadamente 8 cm de espessura, nivelar 
com o existente; 

5.4 Contrapiso Autonivelante: reconstituir o contrapiso demolido, nivelar com o 
existente, espessura aproximada de 2cm; 

 5.5 Piso Vinílico: Piso vinílico em placas, Belgotex Mineral Stone Grey 60 x 60 cm, 
espessura de 3 mm, sobre argamassa autonivelante, fixado com cola, com aplicação de 
impermeabilizante; 

5.6 Rodapés: Rodapé Santa Luzia em Poliestireno linha moderna modelo 451, cor 
branca, 7 cm de altura, face lisa. 
 

6. Instalações Elétricas 
 
6.2 - Infraestrutura 
 
Eletrodutos rígidos de PVC: 

- Teto e Alto da Parede (próximo à laje), 1” ou 3/4" (vide projeto), cor branco 
neve; 
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- Parede (descida para tomadas e interruptores), 3/4", cor preta. 
6.2.8 - Eletroduto Rígido em aço galvanizado 1” (vide projeto); 
6.2.29 - Canaletas Dutotec Standard tipo C - 73 x 25mm,  
6.2.32 - Tampa para canaleta 
6.2.35 - Eletroduto rígido em aço galvanizado 3/4" (vide projeto); 
6.2.40 - Eletroduto rígido PVC 3/4" cor branca 
Suporte para equipamentos DUTOTEC tipo Plus Central; 
6.3.10 - Bloco DUTOTEC - módulo tomada hexagonal 2P+T - 10A; 

 
6.4 - Luminárias: 
 

 6.4.1 - Luminária Plafon LED de Embutir 40W, 62x62x10,5 cm, luz neutra 4000K, 
moldura de alumínio branca (nos Gabinetes); 
 6.4.2 - Luminária retangular LED de sobrepor 120 cm, alto desempenho, com 
refletores e aletas, luz neutra 4000K, 2 lâmpadas tubulares 18/20W (secretaria); 
 6.4.3 - Luminária Spot LED de Embutir quadrada 7W, luz quente amarelada 3000K, 
PAR 20, direcionável (nos Gabinetes). 
 

7. Cabeamento Estruturado  
 
7.1 - Conector RJ 45 CAT-6 perfeitamente compatível com tampas de 

condulete/Dutotec, oito pinos, com contatos banhados a ouro numa espessura mínima de 
30 µm, em módulo único com tampa de proteção, categoria 6, padrão de conector 
universal T-568-A, certificação ETL na modalidade “Component Complient” para categoria 
6, contatos traseiros padrão IDC 110 com capa protetora. Ref. Furukawa ou equivalente ;
  

7.2 - Cabo de rede UTP 4 pares CAT-6. Todos os pontos devem ser certificados 
com apresentação de relatório à fiscalização. Pares de cobre trançados, não blindado, 
fios sólidos, Categoria 6, para uma freqüência de operação igual ou superior a 250 MHz, 
impedância característica 100 Ωs, com 4 pares, capa composta de PVC não pro pagante 
à chama tipo LSZH cor azul, classificação CM, com separador físico “crossfiler” entre os 
pares, conforme projeto. Visando cumprir os requisitos físicos e elétricos das normas 
ANSI/TIA/EIA-568- B.2-1 e ISO/IEC11801. Ref. Furukawa ou equivalente; 

7.4 - Bloco DUTOTEC + Módulo RJ45 CAT6 
7.7 - Patch Panel CAT6 com 24 portas (1U) RJ45 fêmeas categoria 6 em sua parte 

frontal, conforme indicação em projeto, e conexão para cabos na parte traseira padrão 
IDC 110 (patch panel), com etiquetas de identificação, de acordo com a norma 
ANSI/TIA/EIA 568B.2-1. Ref. Furukawa ou equivalente; 

7.8 - A CONTRATADA, antes do recebimento provisório, deverá proceder a testes 
de performance de todo o cabeamento (Certificação Cat. 6), com vistas à comprovação 
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da conformidade com as Normas vigentes (ANSI/EIA/TIA-568 e IEEE 802.3). Para isso 
deverá ser utilizado testador de cabos UTP Categoria 6. A CONTRATADA deverá 
certificar todos os pontos de rede lógica através de equipamento de teste e certificação de 
rede tipo Penta scanner ou similar, para o cabeamento metálico e através de equipamento 
tipo OTDR (Optical Time Domain Reflectometer) para os cabos ópticos. Deverá ser 
emitido, ao final da obra, relatório de testes com todos os pontos e seu resultado emitido 
pelos equipamentos supra indicados. Não serão aceitos testes por amostragem. Todos os 
pontos deverão ser testados, na extremidade da tomada e na extremidade do painel 
distribuidor (bidirecional). Os cabos deverão ser testados antes e depois da instalação, 
devendo ser apresentados relatórios de cada ensaio e medição por cabo, sendo que os 
cabos reprovados nos testes deverão ser obrigatoriamente substituídos e re-certificados. 
A Contratada deverá apresentar os relatórios gerados pelo aparelho, datados (coincidente 
com a data do teste) e rubricados pelo Responsável Técnico da Contratada, 
acompanhado de ART específica para estas certificações. A rede lógica será aceita 
mediante avaliação do relatório de testes pela unidade. Os seguintes atributos deverão 
ser validados para todos os lances de cabo: a) Atenuação; b) NEXT; c) PSNEXT; d) 
WIREMAP; e) Comprimento; f) ELFEXT; g) Return loss; h) Propagation delay; i) Delay 
Skew; Os atributos testados deverão seguir as recomendações da norma ANSI/TIA/EIA 
568B. Todos os cabos da rede lógica deverão possuir identificação conforme planta baixa 
do projeto de cabeamento estruturado. A identificação deve ser feita através de 
auto-adesivos para cabos e do tipo fixação para os feixes de cabos e/ou rotas. O 
cabeamento metálico instalado deverá suportar aplicações 10Base-T, 100Base-TX, 
1000Base-T, para transmitir voz, dados e multimídia. Também deverá suportar o uso em 
todos os pontos metálicos de dispositivos alimentados através do cabeamento de rede 
(Power Over Ethernet). 
  

8. Instalações Preventivas contra incêndio 
  

8.3 - Luminária de emergência: 30 leds 12V, 24V para central de bateria; 
8.4 - Placa de saída: placa rota de fuga seta para cima fotoluminescente S3. 

 
9. Climatização    

 
9.2 - Ar condicionado split on/off  HI-WALL (PAREDE) 12.000 BTUs/ H ciclo 
quente/frio - 60HZ, classificação energética A (Selo Procel), inverter - gás HFC, 
controle s/ fio. 
9.3 - Ar condicionado split on/off  HI-WALL (PAREDE) 9.000 BTUs/ H ciclo 
quente/frio - 60HZ, classificação energética A (Selo Procel), inverter - gás HFC, 
controle s/ fio. 

 

CTO 17417/2025 - 38 
 
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.ZYQN.DRSL:
PROAD n. 17417/2025 DOC 3. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 17417/2025 DOC 3
Cadastrado por 3971 - DANIEL DE ARAUJO CAMILO

Juntado em 11/12/2025



 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 
 

10.   Pintura Interna: 
 
10.1 e 10.4 - Paredes: tinta acrílica acetinada premium, cor ouro branco, marca 
Suvinil; 
10.3 - Pintura tetos (laje): tinta acrílica acetinada premium, cor branco neve, marca 
Suvinil; 
10.6 - Esmalte sintético acetinado, cor hematita, marca Suvinil - Portas e painéis 

fixos de armários sob as janelas 
Observação: Caso não seja utilizada a marca de referência, deverá ser feita a 

amostra de teste para aplicação e aprovação da fiscalização. 
 

11. Persianas:  
 
11.1 - Persiana Rolô cinza claro com bandô, fator de abertura 3%, Bloqueio dos 

raios UV 97%, peso 480 g/m².  
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ANEXO VI 
 

 

IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS * 

 

Adequação e reforma do pavimento tipo do prédio sede para instalação de gabinetes de 

desembargadores 

 

  

INDICADOR Nº 1 Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 
Garantir o cumprimento das normas de segurança do trabalho pelos 

profissionais da equipe. 

META A CUMPRIR 

Todos os funcionários deverão fazer uso fiel dos EPIs, como por 

exemplo, protetor auricular durante cortes de peças e demolições e 

óculos de segurança, além daqueles relacionados ao trabalho em 

altura. 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

INDIVIDUAL DOS SERVIÇOS 

Visualmente, o cumprimento das medidas de segurança será 

observado pela fiscalização técnica, quando presente na obra, sendo 

emitida uma notificação para cada caso e restrito a uma notificação 

por dia. 

FORMA DE ACOMPANHAMENTO Pela Fiscalização Técnica 

MECANISMO DE CÁLCULO 
Cada identificação de não uso dos EPIs resultará na aplicação de uma 

notificação. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA Data de início a partir do início da obra (OIS) 

PERIODICIDADE Diária, aferindo-se o impacto financeiro no momento da medição 

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO 
Desconto de 0,05% do valor total da medição, a cada notificação, 

limitado a 3 notificações por medição. 

OBSERVAÇÕES 

No período de 15 dias, havendo mais de 3 notificações, a obra deverá 

ser interrompida e a empresa deverá manifestar-se acerca das 

medidas que serão adotadas para a continuidade da obra no 

obedecimento das normas de segurança do trabalho. A paralisação 

que refletir em atraso na entrega do serviço receberá a aplicação do 

indicador de avaliação referente ao prazo. 

A presente medida não diminui ou transfere a responsabilidade da 

empresa em exigir de sua equipe as ações previstas pelas normas de 

segurança do trabalho. 

  

INDICADOR Nº 2 

Preenchimento do Diário de Obras dentro do prazo estipulado, 

conforme item 7.2.10. do Termo de Referência 

ITEM DESCRIÇÃO 
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FINALIDADE 
Garantir a entrega dos diários de obra em tempo hábil para o 

adequado acompanhamento da execução dos serviços. 

META A CUMPRIR 
Todos os diários de obra deverão ser entregues com no máximo 1 dia 

útil de atraso em relação a data a que se referem. 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

INDIVIDUAL DOS SERVIÇOS 

Verificação do recebimento formal dos diários de obras por meio do 

portal do RDO Eletrônico (Orçafascio) por parte da fiscalização 

técnica do TRT 12. 

FORMA DE ACOMPANHAMENTO Pela Fiscalização Técnica do TRT 12 

MECANISMO DE CÁLCULO 
Cada dia de atraso na entrega resultará na aplicação de uma 

notificação. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA A partir do início da obra (OIS) 

PERIODICIDADE DIária, aferindo-se o impacto financeiro no momento da medição 

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO 
Desconto de 0,20% do valor total da medição, a cada notificação, 

limitado a 4 notificações por medição. 

  

INDICADOR Nº 3 
Substituição tempestiva de materiais não conformes com as 

especificações do projeto (item 7.2.8. do Termo de Referência). 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 

Garantir a correta execução dos projetos de acordo com suas 

especificações de maneira eficiente de modo a não ocasionar atrasos 

no cronograma. 

META A CUMPRIR 

Todos os materiais não conformes devem ser substituídos no prazo 

máximo de 5 dias úteis, contados da notificação emitida pela 

fiscalização do TRT. 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

INDIVIDUAL DOS SERVIÇOS 

Verificação, por parte da fiscalização técnica do TRT 12, da efetiva 

substituição dos materiais não conformes, presencialmente quando 

possível, ou via comunicação formal contendo fotos da execução dos 

serviços que comprovem a realização da substituição requerida. 

FORMA DE ACOMPANHAMENTO Pela Fiscalização Técnica do TRT 12 

MECANISMO DE CÁLCULO Cada dia de atraso resultará na aplicação de uma notificação. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA A partir do início da obra (OIS) 

PERIODICIDADE Diária, aferindo-se o impacto financeiro no momento da medição 

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO 
Desconto de 0,20% do valor total da medição, a cada notificação, 

limitado a 2 notificações por medição. 

* Após a aplicação do IMR deverá ser verificado o enquadramento ou não também nas 
penalidades do item 14.5 do Termo de Referência. 
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